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PORTARIA No- 708, DE 3 DE AGOSTO DE 2007

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e
tendo em vista o Despacho no 770/2007, do Departamento de Su-
pervisão da Educação Superior, conforme consta do Processo no-

23000.002862/2004-12, Registro SAPIEnS no- 20041000541, do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Arquitetura e
Urbanismo, bacharelado, ministrado pela Universidade do Grande

ABC, na cidade de Santo André, Estado de São Paulo, mantida pela
União para a Formação, Educação e Cultura do ABC, com sede na
cidade de Santo André, Estado de São Paulo, nos termos do disposto
no artigo 10, § 7o- , do Decreto no- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO MOTA

<!ID466451-0>

RETIFICAÇÃO

Na publicação da Portaria No- 676, de 30 de julho de 2007, publicado no Diário Oficial da União no- 146, de 31 de julho de 2007, seção
1, páginas 19 e 20.

Onde se lê:

IFES Instituição Beneficiada Número de
residentes -

SIAPE

UG GESTÃO Elementos de Despesa

Junho/2007 3390.04 3391.47 To t a l Nota de Cré-
dito

RN Universidade Federal do Rio Grande do Norte 11 0 153103 15234 210.809,50 42.161,90 252.971,40 769

TO TA L 4534 8.689.184,30 1.540.825,80 10.230.010,10

Leia-se:

IFES Instituição Beneficiada Número de
residentes -

SIAPE

UG GESTÃO Elementos de Despesa

Junho/2007 3390.04 3391.47 To t a l Nota de Cré-
dito

RN Universidade Federal do Rio Grande do Norte 11 2 153103 15234 214.642,40 42.928,48 257.570,88 769/781

TO TA L 4537 8.694.933,65 1.541.975,67 10.236.909,32

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID465654-0>

PORTARIA No- 189, DE 2 DE AGOSTO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e pelo art. 5o da Lei no 8.427, de 27 de
maio de 1992, com redação dada pela Lei no 10.648, de 3 de abril de
2003, resolve:

Art. 1o Observados os limites e as demais condições es-
tabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta Portaria,
fica autorizado o pagamento de equalização de encargos financeiros
sobre os saldos médios diários dos financiamentos rurais de custeio
concedidos pelo Banco Cooperativo do Brasil S.A. - BANCOOB
S.A., com recursos próprios, no âmbito do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF.

§ 1o Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não
poderão exceder a:

I - R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), quando des-
tinados ao PRONAF/Grupo "C";

II - R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais),
quando destinados ao PRONAF/Grupo "D";

III - R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais),
quando destinados ao PRONAF/Grupo "E".

§ 2o As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
somente serão equalizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.

§ 3o Incluem-se nos limites mencionados no § 1o os saldos
médios das parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com
base em decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis do
BANCOOB S.A. contratadas em períodos anteriores, nas mesmas
linhas de financiamento daquelas de que trata esta Portaria.

§ 4o Fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre os saldos médios diários referentes às parcelas pror-
rogadas que excederem os limites mencionados no § 1o em de-
corrência dos saldos constituídos até a data da publicação do ato de
prorrogação.

§ 5o Para fins de acompanhamento, o BANCOOB S.A. de-
verá informar à Secretaria do Tesouro Nacional, até o final do mês
subseqüente, os saldos médios diários das operações realizadas ao
amparo desta Portaria, constituídos até a data da publicação do ato de
prorrogação, bem como, após processado, o montante dos saldos
médios diários prorrogados.

§ 6o Autoriza-se, desde que previamente acordada entre a
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e a Se-
cretaria de Agricultura Familiar do Ministério do Desenvolvimento
Agrário, a migração de limite equalizável entre os Grupos "C" e "D"
e destes para o Grupo "E".

Art. 2o Para os fins de que trata esta Portaria, serão con-
siderados, até as datas dos seus vencimentos, desde que concedidos
com observância das normas, limites e demais parâmetros específicos
definidos pelo Conselho Monetário Nacional, os financiamentos de
custeio agrícola e pecuário contratados a partir de 1o de julho de 2007

e até 30 de junho de 2008, às taxas efetivas de juros de 3,00% (três
por cento) ao ano para os Grupos "C" e "D" e 5,50% (cinco inteiros
e cinqüenta centésimos por cento) ao ano para o Grupo "E".

Art. 3o O valor das equalizações ficará limitado ao dife-
rencial de taxas entre o custo de captação de recursos, acrescido dos
custos administrativos e tributários, e os encargos cobrados do to-
mador final do crédito.

Art. 4o Para efeito dos pagamentos pelo Tesouro Nacional,
deverão ser informados pelo Banco Cooperativo do Brasil S.A. à
Secretaria do Tesouro Nacional - STN, até o vigésimo dia do mês
subseqüente, o valor das equalizações devidas e os Saldos Médios
Diários das Aplicações - SMDAs relativos às operações ao amparo
desta Portaria, verificados em cada mês de utilização dos limites,
acompanhados das correspondentes planilhas de cálculo, bem como
de declaração quanto à boa e regular aplicação dos recursos na fi-
nalidade a que se destinam.

§ 1o O valor das equalizações devidas no dia primeiro de
cada mês, relativo ao mês anterior, será atualizado até a data do
efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2o O valor das equalizações e de suas respectivas atua-
lizações será obtido conforme metodologia anexa.

Art. 5o A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulação
com o Banco Central do Brasil, definirá os procedimentos a serem
adotados a fim de atender às exigências dos controles interno e
externo relacionados com a boa e regular aplicação dos recursos a
que se refere esta Portaria, inclusive no que diz respeito ao acom-
panhamento e fiscalização por parte do Banco Central do Brasil,
conforme previsto no art. 7o da Lei no 8.427, de 27 de maio de
1992.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGAANEXO

ANEXO

METODOLOGIA DE CÁLCULO

a) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,
relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio, com recursos próprios no âmbito do PRONAF/Grupos "C" e
"D", verificados no mês anterior:

EQL = SMDA x {[1+ (0,8 x TMS)] x 1,0185n/DAC -
1,03n/DAC}

b) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,
relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio, com recursos próprios no âmbito do PRONAF/Grupo "E",
verificados no mês anterior:

EQL = SMDA x {[1+ (0,8 x TMS)] x 1,0185n/DAC -
1,055n/DAC}

c) Cálculo da equalização atualizada:
EQA = EQL x [1+ (0,8 x TMS*)]
Legenda:
•SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de

equalização;

•EQL = equalização devida referente ao período de equa-
lização;

•EQA = equalização devida atualizada até o dia do pa-
gamento;

•n = número de dias corridos do período de equalização;
•TMS = Taxa Média Selic efetiva acumulada do período de

equalização, na forma unitária;
•TMS* = Taxa Média Selic efetiva acumulada do período de

atualização, na forma unitária;
•DAC = número de dias do ano civil (365 ou 366 dias).
<!ID465657-0>

PORTARIA No- 190, DE 2 DE AGOSTO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e pelo art. 5o da Lei no 8.427, de 27 de
maio de 1992, com redação dada pela Lei no 10.648, de 3 de abril de
2003, resolve:

Art. 1o Observados os limites e as demais condições es-
tabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta Portaria,
fica autorizado o pagamento de equalização de encargos financeiros
sobre os saldos médios diários dos financiamentos rurais concedidos
pelo Banco da Amazônia S.A., com recursos do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT no âmbito do Programa Nacional de Fortale-
cimento da Agricultura Familiar - PRONAF.

§ 1o Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não
poderão exceder a:

I - R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), quando destinados
ao financiamento de operações de custeio no âmbito do FAT/PRO-
NAF - Grupo "C";

II - R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), quando des-
tinados ao financiamento de operações de custeio no âmbito do
FAT/PRONAF - Grupo "D";

III - R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), quando des-
tinados ao financiamento de operações de custeio no âmbito do
FAT/PRONAF - Grupo "E";

IV - R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), quando des-
tinados ao financiamento de operações de investimento no âmbito do
FAT/PRONAF - Grupo "C" e nas linhas Mulher, Energia Renovável e
Sustentabilidade Ambiental - PRONAF ECO, Agroindústria e Agroe-
cologia;

V - R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), quando
destinados ao financiamento de operações de investimento no âmbito
do FAT/PRONAF - Grupo "D" e nas linhas Mulher, Energia Re-
novável e Sustentabilidade Ambiental - PRONAF ECO, Agroindús-
tria e Agroecologia;

VI - R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), quando
destinados ao financiamento de operações de investimento no âmbito
do FAT/PRONAF - Grupo "E" e nas linhas Mulher, Energia Re-
novável e Sustentabilidade Ambiental - PRONAF ECO, Agroindús-
tria e Agroecologia.

§ 2o As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
somente serão equalizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.

§ 3o Incluem-se nos limites mencionados no § 1o os saldos
médios das parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com
base em decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis do
Banco da Amazônia S.A. contratadas em períodos anteriores, nas
mesmas linhas de financiamento daquelas de que trata esta Portaria.

§ 4o Fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre os saldos médios diários referentes às parcelas pror-
rogadas que excederem os limites mencionados no § 1o em de-
corrência dos saldos constituídos até a data da publicação do ato de
prorrogação.

§ 5o Para fins de acompanhamento, o Banco da Amazônia
S.A. deverá informar à Secretaria do Tesouro Nacional, até o final do
mês subseqüente, os saldos médios diários das operações realizadas
ao amparo desta Portaria, constituídos até a data da publicação do ato
de prorrogação, bem como, após processado, o montante dos saldos
médios diários prorrogados.

Art. 2o Para os fins de que trata esta Portaria, serão con-
siderados até as datas dos seus vencimentos, desde que concedidos
com observância das normas, limites e demais parâmetros específicos
definidos pelo Conselho Monetário Nacional, os financiamentos no
âmbito do PRONAF às taxas efetivas de juros, em custeio, de 3,00%
(três por cento) ao ano para os Grupos "C" e "D" e 5,50% (cinco
inteiros e cinqüenta centésimos por cento) ao ano para o Grupo "E" e,
em investimento, de 2,00% (dois por cento) ao ano para os Grupos
"C" e "D" e 5,50% (cinco inteiros e cinqüenta centésimos por cento)
ao ano para o Grupo "E", destinados a:

I - custeio agrícola e pecuário, contratados a partir de 1o de
julho de 2007 e até 30 de junho de 2008;

II - investimento rural, contratados a partir de 1o? de julho de
2007 e até 30 de junho de 2008.

Art. 3o O valor das equalizações ficará limitado ao dife-
rencial de taxas entre o custo de captação de recursos, acrescido dos
custos administrativos e tributários, e os encargos cobrados do to-
mador final do crédito.

Art. 4o Para efeito dos pagamentos pelo Tesouro Nacional,
deverão ser informados pelo Banco da Amazônia S.A. à Secretaria do
Tesouro Nacional os valores das equalizações devidas e os Saldos
Médios Diários das Aplicações - SMDAs:

I - até o vigésimo dia do mês subseqüente, relativos às
operações de custeio agrícola e pecuário ao amparo desta Portaria,
verificados em cada mês de utilização dos limites, acompanhados das
correspondentes planilhas de cálculo, bem como de declaração quanto
à boa e regular aplicação dos recursos na finalidade a que se des-
tinam;
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II - relativos às operações de investimento ao amparo desta
Portaria, verificados nos períodos de 1o de julho a 31 de dezembro e
de 1o de janeiro a 30 de junho, de cada ano, acompanhados das
correspondentes planilhas de cálculos, bem como de declaração quan-
to à boa e regular aplicação dos recursos na finalidade a que se
destinam.

§ 1o O valor das equalizações devido no dia primeiro de cada
mês, relativo ao mês anterior, no caso de aplicações em operações de
custeio agrícola e pecuário, e os valores das equalizações devidos em
1o de janeiro e 1o de julho de cada ano, no caso de aplicações em
operações de investimento, relativos aos períodos de 1o de julho a 31
de dezembro e de 1o de janeiro a 30 de junho, respectivamente, nos
termos desta Portaria, serão atualizados até a data do efetivo pa-
gamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2o A metodologia para cálculo do valor das equalizações e
de suas respectivas atualizações será divulgada posteriormente, com
base em proposta conjunta da Secretaria do Tesouro Nacional e do
Banco da Amazônia S.A., sendo seus efeitos retroativos a 1o de julho
de 2007.

Art. 5o A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulação
com o Banco Central do Brasil, definirá os procedimentos a serem
adotados a fim de atender às exigências dos controles interno e
externo relacionados com a boa e regular aplicação dos recursos a
que se refere esta Portaria, inclusive no que diz respeito ao acom-
panhamento e fiscalização por parte do Banco Central do Brasil,
conforme previsto no art. 7o da Lei no 8.427, de 27 de maio de
1992.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA
<!ID465655-0>

PORTARIA No- 191, DE 2 DE AGOSTO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e pelo art. 5o da Lei no 8.427, de 27 de
maio de 1992, com redação dada pela Lei no 10.648, de 3 de abril de
2003, resolve:

Art. 1o Observados os limites e as demais condições es-
tabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta Portaria,
fica autorizado o pagamento de equalização de encargos financeiros
sobre os saldos médios diários dos financiamentos rurais concedidos
pelo Banco do Brasil S.A. com recursos do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT e da Caderneta de Poupança Rural no âmbito do
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRO-
N A F.

§ 1o Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não
poderão exceder a:

a) R$ 693.689.531,00 (seiscentos e noventa e três milhões,
seiscentos e oitenta e nove mil e quinhentos e trinta e um reais),
quando oriundos da Caderneta de Poupança Rural e destinados ao
financiamento de operações de custeio no âmbito do PRONAF -
Grupo "C";

b) R$ 648.000.000,00 (seiscentos e quarenta e oito milhões
de reais), quando oriundos da Caderneta de Poupança Rural e des-
tinados ao financiamento de operações de custeio no âmbito do PRO-
NAF - Grupo "D";

c) R$ 149.000.000,00 (cento e quarenta e nove milhões de
reais), quando oriundos da Caderneta de Poupança Rural e destinados
ao financiamento de operações de custeio no âmbito do PRONAF -
Grupo "E";

d) R$ 546.310.469,00 (quinhentos e quarenta e seis milhões,
trezentos e dez mil e quatrocentos e sessenta e nove reais), quando
oriundos do FAT e destinados ao financiamento de operações de
custeio no âmbito do FAT/PRONAF - Grupo "C";

e) R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), quando
oriundos do FAT e destinados ao financiamento de operações de
custeio no âmbito do FAT/PRONAF - Grupo "D";

f) R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), quando
oriundos do FAT e destinados ao financiamento de operações de
custeio no âmbito do FAT/PRONAF - Grupo "E";

g) R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões de
reais), quando oriundos do FAT e destinados ao financiamento de
operações de investimento no âmbito do FAT/PRONAF - Grupo "C"
e nas linhas Mulher, Energia Renovável e Sustentabilidade Ambiental
- PRONAF ECO, Agroindústria e Agroecologia;

h) R$ 977.000.000,00 (novecentos e setenta e sete milhões
de reais), quando oriundos do FAT e destinados ao financiamento de
operações de investimento no âmbito do FAT/PRONAF - Grupo "D"
e nas linhas Mulher, Energia Renovável e Sustentabilidade Ambiental
- PRONAF ECO, Agroindústria e Agroecologia;

i) R$ 378.000.000,00 (trezentos e setenta e oito milhões de
reais), quando oriundos do FAT e destinados ao financiamento de
operações de investimento no âmbito do FAT/PRONAF - Grupo "E"
e nas linhas Mulher, Energia Renovável e Sustentabilidade Ambiental
- PRONAF ECO, Agroindústria e Agroecologia.

§ 2o As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
somente serão equalizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.

§ 3o Incluem-se nos limites mencionados no § 1o os saldos
médios das parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com
base em decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis do
Banco do Brasil S.A. contratadas em períodos anteriores, nas mesmas
linhas de financiamento daquelas de que trata esta Portaria.

§ 4o Fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre os saldos médios diários referentes às parcelas pror-
rogadas que excederem os limites mencionados no § 1o em de-
corrência dos saldos constituídos até a data da publicação do ato de
prorrogação.

§ 5o Para fins de acompanhamento, o Banco do Brasil S.A.
deverá informar à Secretaria do Tesouro Nacional, até o final do mês
subseqüente, os saldos médios diários das operações realizadas ao
amparo desta Portaria, constituídos até a data da publicação do ato de
prorrogação, bem como, após processado, o montante dos saldos
médios diários prorrogados.

Art. 2o Para os fins de que trata esta Portaria, serão con-
siderados até as datas dos seus vencimentos, desde que concedidos
com observância das normas, limites e demais parâmetros específicos
definidos pelo Conselho Monetário Nacional, os financiamentos no
âmbito do PRONAF, com recursos do FAT, às taxas efetivas de juros,
em custeio, de 3,00% (três por cento) ao ano para os Grupos "C" e
"D" e 5,50% (cinco inteiros e cinqüenta centésimos por cento) ao ano
para o Grupo "E" e, em investimento, de 2% (dois por cento) ao ano
para os Grupos "C" e "D" e 5,5% (cinco inteiros e cinqüenta cen-
tésimos por cento) ao ano para o Grupo "E", e com recursos da
Caderneta de Poupança Rural, em custeio, à taxa efetiva de juros de
6,75% (seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano,
destinados a:

I - custeio agrícola e pecuário, contratados a partir de 1o de
julho de 2007 e até 30 de junho de 2008;

II - investimento rural, contratados a partir de 1o? de julho de
2007 e até 30 de junho de 2008.

Art. 3o O valor das equalizações ficará limitado ao dife-
rencial de taxas entre o custo de captação de recursos, acrescido dos
custos administrativos e tributários, e os encargos cobrados do to-
mador final do crédito.

Art. 4o Para efeito dos pagamentos pelo Tesouro Nacional,
deverão ser informados pelo Banco do Brasil S.A. à Secretaria do
Tesouro Nacional os valores das equalizações devidas e os Saldos
Médios Diários das Aplicações - SMDAs:

I - até o vigésimo dia do mês subseqüente, relativos às
operações de custeio agrícola e pecuário ao amparo desta Portaria,
verificados em cada mês de utilização dos limites, acompanhados das
correspondentes planilhas de cálculo, bem como de declaração quanto
à boa e regular aplicação dos recursos na finalidade a que se des-
tinam;

II - relativos às operações de investimento ao amparo desta
Portaria, verificados nos períodos de 1o de julho a 31 de dezembro e
de 1o de janeiro a 30 de junho, de cada ano, acompanhados das
correspondentes planilhas de cálculos, bem como de declaração quan-
to à boa e regular aplicação dos recursos na finalidade a que se
destinam.

§ 1o O valor das equalizações devido no dia primeiro de cada
mês, relativo ao mês anterior, no caso de aplicações em operações de
custeio agrícola e pecuário, e os valores das equalizações devidos em
1o de janeiro e 1o de julho de cada ano, no caso de aplicações em
operações de investimento, relativos aos períodos de 1o de julho a 31
de dezembro e de 1o de janeiro a 30 de junho, respectivamente, nos
termos desta Portaria, serão atualizados até a data do efetivo pa-
gamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2o A metodologia para cálculo do valor das equalizações e
de suas respectivas atualizações será divulgada posteriormente, com
base em proposta conjunta da Secretaria do Tesouro Nacional e do
Banco do Brasil S.A., sendo seus efeitos retroativos a 1o de julho de
2007.

Art. 5o A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulação
com o Banco Central do Brasil, definirá os procedimentos a serem
adotados a fim de atender às exigências dos controles interno e
externo relacionados com a boa e regular aplicação dos recursos a
que se refere esta Portaria, inclusive no que diz respeito ao acom-
panhamento e fiscalização por parte do Banco Central do Brasil,
conforme previsto no art. 7o da Lei no 8.427, de 27 de maio de
1992.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA
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PORTARIA No- 192, DE 2 DE AGOSTO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e pelo art. 5o da Lei no 8.427, de 27 de
maio de 1992, com redação dada pela Lei no 10.648, de 3 de abril de
2003, resolve:

Art. 1o Observados os limites e as demais condições es-
tabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta Portaria,
fica autorizado o pagamento de equalização de encargos financeiros
sobre os saldos médios diários dos financiamentos rurais de custeio
concedidos pelo Banco Cooperativo Sicredi S.A. - BANSICREDI
S.A., com recursos próprios, no âmbito do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF.

§ 1o Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não
poderão exceder a:

I - R$ 54.000.000,00 (cinqüenta e quatro milhões de reais),
quando destinados ao PRONAF/Grupo "C";

II - R$ 187.000.000,00 (cento e oitenta e sete milhões de
reais), quando destinados ao PRONAF/Grupo "D";

III - R$ 138.000.000,00 (cento e trinta e oito milhões de
reais), quando destinados ao PRONAF/Grupo "E".

§ 2o As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
somente serão equalizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.

§ 3o Incluem-se nos limites mencionados no § 1o os saldos
médios das parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com
base em decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis do
BANSICREDI S.A. contratadas em períodos anteriores, nas mesmas
linhas de financiamento daquelas de que trata esta Portaria.

§ 4o Fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre os saldos médios diários referentes às parcelas pror-
rogadas que excederem os limites mencionados no § 1o em de-
corrência dos saldos constituídos até a data da publicação do ato de
prorrogação.

§ 5o Para fins de acompanhamento, o BANSICREDI S.A.
deverá informar à Secretaria do Tesouro Nacional, até o final do mês
subseqüente, os saldos médios diários das operações realizadas ao
amparo desta Portaria, constituídos até a data da publicação do ato de
prorrogação, bem como, após processado, o montante dos saldos
médios diários prorrogados.

§ 4o Autoriza-se, desde que previamente acordada entre a
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e a Se-
cretaria de Agricultura Familiar do Ministério do Desenvolvimento
Agrário, a migração de limite equalizável entre os Grupos "C" e "D"
e destes para o Grupo "E".

Art. 2o Para os fins de que trata esta Portaria, serão con-
siderados, até as datas dos seus vencimentos, desde que concedidos
com observância das normas, limites e demais parâmetros específicos
definidos pelo Conselho Monetário Nacional, os financiamentos de
custeio agrícola e pecuário contratados a partir de 1o de julho de 2007
e até 30 de junho de 2008, às taxas efetivas de juros de 3,00% (três
por cento) ao ano para os Grupos "C" e "D" e 5,50% (cinco inteiros
e cinqüenta centésimos por cento) ao ano para o Grupo "E".

Art. 3o O valor das equalizações ficará limitado ao dife-
rencial de taxas entre o custo de captação de recursos, acrescido dos
custos administrativos e tributários, e os encargos cobrados do to-
mador final do crédito.

Art. 4o Para efeito dos pagamentos pelo Tesouro Nacional,
deverão ser informados pelo Banco Cooperativo Sicredi S.A. à Se-
cretaria do Tesouro Nacional, até o vigésimo dia do mês subseqüente,
o valor das equalizações devidas e os Saldos Médios Diários das
Aplicações - SMDAs relativos às operações ao amparo desta Portaria,
verificados em cada mês de utilização dos limites, acompanhados das
correspondentes planilhas de cálculo, bem como de declaração quanto
à boa e regular aplicação dos recursos na finalidade a que se des-
tinam.

§ 1o O valor das equalizações devidas no dia primeiro de
cada mês, relativo ao mês anterior, será atualizado até a data do
efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2o O valor das equalizações e de suas respectivas atua-
lizações será obtido conforme metodologia anexa.

Art. 5o A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulação
com o Banco Central do Brasil, definirá os procedimentos a serem
adotados a fim de atender às exigências dos controles interno e
externo relacionados com a boa e regular aplicação dos recursos a
que se refere esta Portaria, inclusive no que diz respeito ao acom-
panhamento e fiscalização por parte do Banco Central do Brasil,
conforme previsto no art. 7o da Lei no 8.427, de 27 de maio de
1992.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO

METODOLOGIA DE CÁLCULO

a) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,
relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio, com recursos próprios no âmbito do PRONAF/Grupos "C" e
"D", verificados no mês anterior:

EQL = SMDA x {[1+ (0,8 x TMS)] x 1,0185n/DAC -
1,03n/DAC}

b) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,
relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio, com recursos próprios no âmbito do PRONAF/Grupo "E",
verificados no mês anterior:

EQL = SMDA x {[1+ (0,8 x TMS)] x 1,0185n/DAC -
1,055n/DAC}

c) Cálculo da equalização atualizada:
EQA = EQL x [1+ (0,8 x TMS*)]
Legenda:
•SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de

equalização;
•EQL = equalização devida referente ao período de equa-

lização;
•EQA = equalização devida atualizada até o dia do pa-

gamento;
•n = número de dias corridos do período de equalização;
•TMS = Taxa Média Selic efetiva acumulada do período de

equalização, na forma unitária;
•TMS* = Taxa Média Selic efetiva acumulada do período de

atualização, na forma unitária;
•DAC = número de dias do ano civil (365 ou 366 dias).


